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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No519, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Designa  extraordinariamente  defensor
público  para  atuar  no  processo
nº0001437-18.2019.8.03.0013.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública do Estado
do  Amapá  na  defesa  de  réus  com  interesses  conflitantes  no  processo
nº0001437-18.2019.8.03.0013,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar,  extraordinariamente, o  defensor  público  RICARDO
CARVALHO DE OLIVEIRA para atuar no processo nº0001437-18.2019.8.03.0013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 8 de julho de 2021

Ano I  edição nº 0066
Página 2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No520, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Cancela,  a  pedido,  as  folgas  dos  dias
06/09/2021  e  01/11/2021,  da  defensora
pública  Renata  Guerra  Pernambuco,
anteriormente deferidas e publicadas na
Portaria nº114/2021 – DPE/AP. 

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000127/2021 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2021.07.05.930-1 – DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, as folgas dos dias  06/09/2021 e 01/11/2021,  da
defensora pública  RENATA GUERRA PERNAMBUCO, anteriormente deferidas e
publicadas  na  Portaria  nº114/2021  -  DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ de 12/02/2021.

Art. 2º. Fica revogada a acumulação do defensor público RICARDO CARVALHO
DE OLIVEIRA na 1ª Defensoria Pública de Mazagão/DPE-AP, nos dias 06/09/2021
e 01/11/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 521, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Cancela, a pedido, o período de férias de
03/11/2021  a  12/11/2021,  da  defensora
pública  Renata  Guerra  Pernambuco,
anteriormente  deferido  e  publicado  na
Portaria nº039/2021 – DPE/AP. 

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000411/2020 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.07.05.930-1 – DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, o período de férias de 03/11/2021 a 12/11/2021,
da defensora pública RENATA GUERRA PERNAMBUCO, anteriormente deferido e
publicado  na  Portaria  nº039/2021  -  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ de 14/01/2021.

Art. 2º. Fica revogada a acumulação do defensor público RICARDO CARVALHO
DE  OLIVEIRA na  1ª  Defensoria  Pública  de  Mazagão/DPE-AP, no  período  de
03/11/2021 a 12/11/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 522, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Cancela, a pedido, o período de férias de
25/08/2021  a  03/09/2021,  da  defensora
pública  Renata  Guerra  Pernambuco,
anteriormente  deferido  e  publicado  na
Portaria nº039/2021 – DPE/AP.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000411/2020 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.07.05.930-1 – DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, o período de férias de 25/08/2021 a 03/09/2021,
da defensora pública RENATA GUERRA PERNAMBUCO, anteriormente deferido e
publicado  na  Portaria  nº039/2021  -  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ de 14/01/2021.

Art. 2º. Fica revogada a acumulação do defensor público RICARDO CARVALHO
DE  OLIVEIRA na  1ª  Defensoria  Pública  de  Mazagão/DPE-AP, no  período  de
25/08/2021 a 03/09/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No523, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  período  de  férias  de
defensora  pública  e  designa  o  defensor
público  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  1ª
Defensoria Pública de Mazagão/DPE-AP. 

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.07.05.930-1 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  15 (quinze) dias de férias da defensora pública RENATA
GUERRA PERNAMBUCO,  que exerce suas atividades na  1ª Defensoria Pública
de Mazagão/DPE-AP, no período de 01/09/2021 a 15/09/2021.

Art.  2º. O  defensor  público  Ronald  da  Luz  Barradas  Junior,  acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública RENATA
GUERRA  PERNAMBUCO,  na  1ª  Defensoria  Pública  de  Mazagão/DPE-AP,  no
período de 01/09/2021 a 15/09/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No524, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  período  de  férias  da
Corregedora-Geral  e  à  sua  substituição,
que será feita pelo Subdefensor Público-
Geral, durante o período de usufruto.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.07.06.944-1 – DPE/AP, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 20 (vinte) dias de férias da Corregedora-Geral da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, Jade Tavares Agra,  para usufruto no período de
13/09/2021 a 02/10/2021.

Art. 2º. A Corregedora-Geral da DPE/AP, Jade Tavares Agra, será substituída
em suas  atribuições,  pelo  Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,
Raphael  Augusto  Farias  Monteiro,  durante  o  período  de  13/09/2021  a
02/10/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 8 de julho de 2021

Ano I  edição nº 0066
Página 7

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No525, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Designa,  extraordinariamente,
defensora  pública  para  acumular  o
exercício  das  atribuições  da  3ª
Defensoria Pública  de  Execução
Penal - Macapá/AP.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o processo administrativo nº2021.07.01902-2,

CONSIDERANDO as portarias nº452/2021 e nº453/2021 da Defensoria Pública
do Estado do Amapá,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  05 (cinco)  dias  de  folga  da defensora  pública LUCIANA
MONTENEGRO MATOS,  que exerce suas atividades  3ª Defensoria Pública  de
Execução  Penal  –  Macapá,  nos  dias  26/07/2021,  27/07/2021,  28/07/2021,
29/07/2021 e 30/07/2021.

Art. 2º. Designar, extraordinariamente, a defensora pública ZELIA MORAES DA
SILVA, para acumular o exercício das atribuições da defensora pública LUCIANA
MONTENEGRO MATOS, na 3ª Defensoria Pública de Execução Penal – Macapá,
nos dias 26/07/2021, 27/07/2021, 28/07/2021, 29/07/2021 e 30/07/2021, nos
termos do art. 13, XVI da Lei Complementar nº121/2019. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 526, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  da
defensora  pública  e  designa  o  defensor
público  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  1°
Defensoria  Pública  Criminal  de
Santana/AP.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.07.03.916-1 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar  05 (cinco) dias de folga da defensora pública ANA LUIZA
SARQUIS BOTREL que exerce suas atividades na 1° Defensoria Pública Criminal
de Santana/AP, nos dias 27/07/2021, 28/07/2021, 29/07/2021, 30/07/2021 e
02/08/2021.

Art.  2º. O  defensor  público  EDUARDO  LORENA  GOMES  VAZ acumulará
extraordinariamente  o  exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  ANA
LUIZA  SARQUIS  BOTREL, nos  dias  27/07/2021,  28/07/2021,  29/07/2021,
30/07/2021 e 02/08/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No527, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  período  de  folga  de
defensora  pública e  designa  o defensor
público que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  1°
Defensoria Pública Criminal - Macapá/AP.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.07.06.936/2021 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  05 (cinco)  dias  de  folga  da defensora  pública  JULIA
LAFAYETTE  PEREIRA, que  exerce  suas  atividades  na  1°  Defensoria  Pública
Criminal  -  Macapá/AP, nos  dias  19/07/2021,  20/07/2021,  21/07/2021,
22/07/2021 e 23/07/2021.

Art.  2º. O Defensor  Público  ALEXANDRE  OLIVEIRA  KOCH,  acumulará
extraordinariamente  o  exercício  das  atribuições  da Defensora  Pública  JULIA
LAFAYETTE PEREIRA, na  1° Defensoria Pública  Criminal – Macapá/AP,  nos dias
19/07/2021, 20/07/2021, 21/07/2021, 22/07/2021 e 23/07/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de julho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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